


PREFEITURA MUNICIPAL DE Luís ALVES
CGCMF Nº 83 102 319/0001-55

Rua 18de ..Julho - 88.325-LUís ALVES - se

2 312/79.-

Autoriza o Chefe do Poder xecutivo
a desvincular do Aatrimonio r'l nici-
pal atravé de venda,o pr"dio da l!
cola unicipal de r.Cunha.

i11 ~ o Bylaardt,Pre eito nicip 1 I
de I ' lve .,

Z saber a todos os habitantes dêste I
Iunic{pio,que cân r unicipal Decre-
ta e eu nciono a seguinte Lei :

rt. lQ - ica o ~oder xecutivo ~nicip 1 autorizado a de vin -
cular do FatriroÓnio ::Unicipalatravéz úll venda a quem!
melhor preço oferecer,o pré ia da cola unicipal deI
rnço Cunha.

rt. 2Q - venda re ulta : 12 - pelo fato da extinção d 'scola
naquela Comunidade,por nõ.ohaver ma! mar dores,e com!
isto sem cri anç s para irem à aul 2Q - pelo mau e
tado de conserva NO que e encontra o p ~dio,sendo im-
pr t'vel par qu lquer uso.

Art. 32 - evoga se as di posições em contrário.

Prefeitura nicipal de Lu's lves, m 25 e m ie 1 979.-
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Prefei to Iunicipal

Esta Lei foi devidamente
nesta Jecretaria.

ecret'rio


